
FATO RELEVANTE 
 

SADIA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 20.730.099/0001-94 
 
Em cumprimento ao disposto no Parágrafo 4º do Art. 157 da Lei nº 6.404/76 e 
na Instrução CVM nº 358/02, Sadia S.A. (“Companhia”) vem informar a seus 
acionistas e ao mercado que, visando atender ao Plano de Outorga de Opção 
de Compra de Ações para seus executivos (“Plano”), aprovado pela A.G.E. de 
29.04.2005 e alterado pela A.G.E de 23.11.2007, o Conselho de Administração 
da Companhia, em reunião realizada nesta data, na conformidade do disposto 
no Artigo 9º do Estatuto e atendidas as exigências do Artigo 30 da Lei nº 
6.404/76 e da Instrução CVM nº 10, de 14.02.1980, alterada pelas instruções 
CVM nº 268, de 13.11.1997, e nº 390, de 08.07.2003, decidiu autorizar a 
Diretoria a providenciar operações, em Bolsa, envolvendo aquisição de ações 
ordinárias e alienação de ações preferenciais de emissão da própria Sociedade, 
ficando esclarecido o seguinte, em atenção ao que dispõe o Artigo 8º da 
Instrução CVM nº 10/80 acima referida:  
  
a) aquisição de até 5.000.000 (cinco milhões) de ações ordinárias, dentro do 

limite de 10% do total de 112.171.295 ações ordinárias em circulação no 
mercado; 

b) alienação de até 5.000.000 (cinco milhões) de ações preferenciais mantidas 
em tesouraria;   

c) as operações visam substituir parcialmente o lastro atualmente existente 
em ações preferenciais por ações ordinárias, de forma a atender ao Plano, 
conforme alterado pela A.G.E. de 23.11.2007;  

d) o prazo para a realização das operações será de até 365 dias contatos 
desta data;  

e) as operações serão intermediadas pela Concórdia S.A. Corretora de Valores 
Mobiliários, Câmbio e Commodities, estabelecida na Rua Libero Badaró, nº 
425, 23º andar, CEP 01009-000, em São Paulo-SP, e com filiais na cidade e 
estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, nº 110, salas 3201 e 3301, 
CEP 20.040-001, e na Av. das Américas, 500 – bloco 09, sala 320 – Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-100.  

  
  

São Paulo, 30 de julho de 2008 
 

Welson Teixeira Junior 
Diretor de Relações com Investidores 


